
  

 

PORTARIA Nº 603/2017 
 

Nomeia Comissão de Avaliação da Promoção do 
Membro do Magistério Público Municipal para 2017. 

 
O Prefeito em Exercício do Município de Chapada, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
baixa à seguinte: 
 

PORTARIA 
 

Art. 1º. Nomeia Comissão de Avaliação da Promoção do Membro do 
Magistério Público Municipal para o ano de 2017. A Comissão fica constituída 
pelos seguintes servidores: 

 
- Elisiane Fátima V. Schnur             SMEC 
- Luciane Vogt                                                             SMEC 
- Alexandra Vanoni Alnoch                                          EMEE Espaço Criador 
- Neila  Cover Bariviera                                                EMEE  Espaço Criador 
- Irani Bernadete Thalheimer                                       EMEE  Espaço Criador 
- Geovane Cristina Wagner                                         EMEF São Luiz Gonzaga 
- Elena Beatriz Ribeiro Brusque                                  EMEF São Luiz Gonzaga 
- Nádia Bays Rambo                                                   EMEF São Luiz Gonzaga 
- Sandra Bays                 EMEI Arco-Íris 
- Judite Finck Roiter                                                    EMEI Arco-Íris   
- Cristiane Birck                                                           EMEI Arco-Íris 
- Idete Maria Medeiros                                                EMEF Érico Veríssimo 
- Cristiane Luiza Justen Walker                                  EMEF Érico Veríssimo 
- Nara Regina Gross Barp                                          EMEF Érico Veríssimo 
- Luci Terezinha Zohler                                               EMEF Emílio Carlos Linck  
- Nara Cover                                                               EMEF Emílio Carlos Linck 
- Marisa Kurmann                                                       EMEF Emílio Carlos Linck 
- Lisiane Helena Lauxen                                             EMEI  Riscos e Rabiscos 
- Mara Regina Raffaelli                                               EMEI  Riscos e Rabiscos 
 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Chapada RS, 01 de novembro de 2017, Gabinete do Prefeito Municipal. 
 
 
 
Registre-se e Publique-se                                        Carlos Alzenir Catto  

Data Supra                                                         Prefeito Municipal  
 
 

 
           Gustavo Sturmer  
       Secretário da Administração 


